
Presidência da República
Gabinete de Segurança InsƟtucional

Agência Brasileira de Inteligência

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2019

Processo nº 00091.100910/2019-38

A Agência Brasileira de Inteligência, com sede no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra 01, CEP: 70.610-905, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.175.497/0001-41, neste ato
representada pelo Senhora FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ, Diretor do Departamento de Administração e LogísƟca, nomeada pela  Portaria nº 2.281, da Casa Civil da Presidência da República
de 12 de dezembro de 2016, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2016, inscrita no CPF nº 258.617.511-53, portadora da Carteira de IdenƟdade nº 695.022 SSP/DF, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./201..., publicada no ...... de ...../...../201....., processo administraƟvo n.º 00091.100910/2019-38, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanƟdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de expediente e de segurança para atender a Agência Brasileira de Inteligência, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme condições, quanƟdades e exigências especificadas no item 1.1. do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº ........../2019, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF,
endereço, contatos, representante)

Grupo
Item
TR

Especificação Marca Modelo Unid. Med. Quantidade
Valor
Unit.

Prazo garantia
ou validade

1 1

Prendedor de crachá, material: metal
cromado, cor: prata, comprimento: 2,50 cm,
largura: 1,00 cm, tipo: jacaré, características
adicionais: com furo para presilha,
componentes adicionais: com presilha
prendedor de crachá em pvc

CENTENA 10

1 2
Fita adesiva, material: papel, tipo: dupla
face, largura: 19 mm, comprimento: 30 m,
cor: branca, aplicação: multiuso

UNIDADE 100

1 3
Chaveiro, material: plástico, formato:
retangular, tamanho: 4,80 x 2,10 cm, cor:
sortida, aplicação: uso geral

UNIDADE 250

1 4
Fita adesiva, material: crepe, tipo:
monoface, largura: 18 mm, comprimento:
50 m, cor: branca, aplicação: multiuso

ROLO 50M 20

1 5
Fita adesiva, material: crepe, tipo:
monoface, largura: 48 mm, comprimento:
50 m, cor: bege

ROLO 50M 20

1 6

Pistola aplicadora, tensão alimentação:
110,220 v, potência: 60 w, aplicação:
colagem, características adicionais:
profissional. Descrição detalhada: aplicação
para bastão da cola de 11mm

UNIDADE 3

1 7

Cola, composição: silicone, aplicação:
pistola quente, características adicionais:
com 11 mm de diâmetro e 30 cm de
comprimento, tipo: bastão

PACOTE 1KG 15

1 8

Filme plastificação documento, material:
polaseal, comprimento: 80 mm, largura: 110
mm, espessura: 005 mm, características
adicionais: com solda, cor: incolor

CENTENA 10

1 9

Guarda-chuva, material armação: alumínio,
tipo: automática, material cabo: madeira,
material cobertura: poliéster liso, tipo cabo:
reto, tamanho: grande

UNIDADE 5

2 10
Abraçadeira, material: náilon, tipo: com
ranhuras, comprimento total: 100 mm,
largura: 2,50 mm, cor preta

CENTENA 5

2 11
Abraçadeira, material: náilon, comprimento
total: 200 mm, largura: 3,60 mm, espessura:
1,30 mm. Descrição detalhada: cor preta

CENTENA 5

2 12

Abraçadeira, material: náilon, comprimento
total: 536 mm, largura: 13,70 mm,
espessura: 1,30 mm. Descrição detalhada:
cor preta

CENTENA 2

2 13

Fita sinalização, material: plástico,
comprimento: 200 m, largura: 7 cm, cor:
preta e amarela, aplicação: demarcação e
isolamento, Descrição detalhada:  com a
inscrição "ÁREA INTERDITADA"

ROLO 200M 50
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2 14
Fita adesiva, material: plástico, tipo:
zebrada, largura: 7,50 cm, comprimento:
200 m, aplicação: para demarcação

UNIDADE 20

2 15

Abafador ruído auricular, material: plástico
rígido, cor: preta, formato: concha oval,
características adicionais: nível de redução
ruído nrr 23 db e nrrsf 18 db, descrição
detalhada: Abafador de ruídos tipo concha
pomp muffler-21d, C.A.: 14235

UNIDADE 30

2 16

Fita isolante elétrica, material básico:
borracha etileno-propileno (epr), resistência
à tensão: até 69.000 v, classe temperatura:
105 °c, características adicionais: autofusão,
largura nominal: 19 mm, comprimento
nominal: 10 m, aplicação: isolação primária
e vedação de emendas

UNIDADE 100

2 17

Óleo lubrificante, apresentação: aerosol,
origem: mineral derivado de petróleo,
características adicionais: aditivos
inibidores corrosão e oxidação, desengri,
aplicação: lubrificação de peças, tipo:
wd-40. descrição detalhada 500ml

UNIDADE 20

2 18

Conector cabo par trançado, tipo: macho,
modelo: rj45, quantidade vias: 8, categoria:
6, características adicionais: padrão t568
a,b, aplicação: cabo de rede, material:
termoplástico anti-chama (ul94 v-0)

UNIDADE 500

3 19

Alicate de corte, material: aço cromo
vanádio, tipo corte: diagonal, tipo cabo:
isolado, comprimento: 160 mm descrição
detalhada:  modelo: universal 21A601,
dimensões: 6 pol

UNIDADE 6

3 20

Alicate universal, material: aço cromo
vanádio, material cabo: plástico, tipo cabo:
isolado 1.ooo volts, tipo corte: lateral,
comprimento: 8 pol

UNIDADE 6

3 21

Trena, material: aço, largura lâmina: 19 mm,
comprimento: 5 m, revestimento: borracha,
características adicionais: enrolamento
automático com trava. Descrição detalhada:
Com trava metálica. Graduação: mm/pol

UNIDADE 20

3 22
Perfurador crachá, material: aço temperado,
tipo: portátil, tipo abertura: ovóide,
aplicação: colocação de prendedor , "jacaré"

UNIDADE 5

3 23

Conjunto ferramentas, componentes: chaves
de fenda e philips, ferramenta para monta-,
aplicação: manutenção em geral,
características adicionais: pasta com zíper.
Descrição detalhada:  Jogo de chave de
fenda e philips• Haste forjado em aço
especial• Acabamento niquelado• Cabos
injetados com material de alta resistência•
Utilizadas para apertos e desapertos de
parafusos com fenda simples e cruzada•
Acompanha berço plástico para acomodação
das chaves• Composto por 10 peças, com as
seguintes medidas:- 06 Fendas: 3 x 75 mm –
4 x 100 mm - 5.5 x 125 mm - 6.5 x 150 mm
– 8 x 175 mm - 6.5 x 38 mm- 04 Phillips:
PH3 x 150 mm - PH2 x 100 mm - PH1 x 80
mm - PH2 x 38 mm

UNIDADE 3

3 24

Conjunto ferramentas, componentes: 110
peças, aplicação: manutenção em geral,
características adicionais: maleta
termoplástica. Descrição detalhada: Jogo de
brocas E ponteiras com 110 Peças, Maleta
de brocas e ponteiras- Maleta plástica para
facilitar o armazenamento e transporte-
Composição variada que oferece
versatilidade na utilização do dia-a-dia-
Composição: 110 peças, sendo elas:- 13
brocas HSS: 1.5, 2, 2.5, 3, 3.2, 3.5, 4, 4.5,
4.8, 5, 5.5, 6 e 6.5mm- 6 brocas para
madeira: 4, 5, 6, 7, 8 e 10mm- 3 brocas para
madeira ponta chata: 13, 16, 19mm- 6
brocas para concreto: 4, 5, 6, 7, 8, 10mm-
50 ponteiras de 25mm, sendo::: 3 cruzadas
tipo pozidrive PZ1, PZ2, PZ3:: 6 ponteiras
tipo trafix T10, T15, T20, T25, T27, T30::
14 ponteiras ponta cruzada PH0, PH1, PH2,
PH3:: 10 ponteiras hexagonais: 3, 4, 5, 6,
7mm:: 3 ponteiras quadradas S1, S2, S3:: 14
ponteiras chatas 6, 8, 10, 12mm- 13
ponteiras de 50mm, sendo::: 3 ponteiras
chatas 8, 10, 12mm:: 3 ponteiras tipo trafix
T10, T15, T20:: 7 ponteiras tipo fenda
cruzada PH1, PH2, PH3- 10 ponteiras tipo
soquete 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13mm- 3
escareadores- 1 suporte magnético para
ponteiras.

UNIDADE 3

3 25
Alicate para climpar, material: aço cromo
vanádio, características adicionais: crimpar
terminais e luvas até 16mm2, material cabo:

UNIDADE 5
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plástico, tipo corte: reto. Descrição
detalhada: APLICAÇÃO CONECTORES
RJ11, RJ12 E RJ45, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS LÂMINA DE CORTE DE
FIO E DECAPAGEM.

3 26

Ferro de soldar, ferro eletrico de solda.
Descrição detalhada: FERRO DE
SOLDAR, POTÊNCIA 60W, TENSÃO 220
V, APLICAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO.

UNIDADE 3

sem
grupo

27

Prendedor de crachá, material: poliéster,
cor: azul marinho, comprimento: 85 cm,
largura: 9 mm, tipo: cordão, cor letras:
branca, tipo impressão: com gravação do
logotipo e nome do órgão, características
adicionais: com prendedor tipo jacaré, lado
impressão: dos dois lados

CENTENA 20

sem
grupo

28

Protetor crachá, material: pvc rigido
transparente, comprimento: 9 cm,
características adicionais: com furo para
presilha, largura: 5,9 cm

CENTENA 20

sem
grupo

29

Plástico reprografia, material: plástico
polaseal, comprimento: 99 mm, largura: 66
mm, espessura: 0,07 mm, aplicação:
plastificação

CENTENA 200

sem
grupo

30

Claviculário, material: chapa aço
fosfatizada, largura: 47 cm, capacidade: 100
chaves, acabamento superficial: pintura
epóxi cor cinza, profundidade: 9 cm, altura:
52 cm, características adicionais: fechadura
tipo yali, identificação seqüêncial por

UNIDADE 10

sem
grupo

31

Óculos proteção, material armação:
policarbonato e nylon, tipo proteção: lateral,
material proteção: policarbonato, tipo lente:
anti-risco, anti-embaçante, cor lente:
incolor, características adicionais: com
cordão de segurança, hastes de cor preta,
material lente: policarbonato. Descrição
detalhada: com resistência balistica, testado
utilizando calibre 0.15, peso projectil de 5.8
gramas tipo T37, velocidade de 640 a 660
pés/segundo, protetor nasal de silicone. 

UNIDADE 50

sem
grupo

32

Óculos de proteção individual, material
armação: policarbonato, material lente:
policarbonato, tipo lente: anti-embaçante,
infradura, extra anti-risco, modelo lentes:
com porteção lateral. Descrição detalhada:
com lente de proteção escura, em
policarbonato com tratamento anti-risco,
antiembaçante e UV, com resistência
balistica, testado utilizando calibre 0.15,
peso projectil de 5.8 gramas tipo T37,
velocidade de 640 a 660 pés/segundo,
protetor nasal de silicone. 

UNIDADE 30

sem
grupo

33

Protetor auricular, material: poliuretano,
material almofada: espuma, tamanho: único,
características adicionais: descartável, com
cordão, em que cada unidade é composta
por um par de protetor auricular.

UNIDADE 2000

sem
grupo

34

Luva de proteção, material: nitrílica,
aplicação: produtos químicos e biológico,
tamanho: médio, modelo: hipoalérgica, tipo
uso: reutilizável, apresentação: texturizada.
Descrição detalhada: com alta destreza para
atividades com peças secas e levemente
oleadas.

UNIDADE 100

sem
grupo

35

Escada, material: alumínio, tipo: articulada
multifuncional, quantidade degraus: 16 un,
características adicionais: sapatas
emborrachadas, travas automáticas nas catr,
capacidade: 150 kg. Descrição detalhada:
com ponteiras emborrachadas nos pés,
degrau com ranhuras e sistema de trava de
segurança ela pode ser montada em até 9
posições diferentes, com 4 partes de 4
degraus, alcança a altura de 4,71m quando
totalmente estendida.

UNIDADE 3

sem
grupo

36

Bateria não recarregável, características
adicionais: não contém mercúrio e cádmio,
sistema eletroquímico: alcalina, tensão
nominal: 9 

UNIDADE 100

sem
grupo

37

Fita adesiva, material: silicone, tipo: dupla
face, largura: 19 mm, comprimento: 20 mm,
espessura: 1 mm, cor: incolor, aplicação:
multiuso

UNIDADE 50

sem
grupo

38
Cone sinalização, material: pvc, altura: 75
cm, largura base: 40 cm, cor: branca,laranja.
Descrição detalhada: faixa reflexiva

UNIDADE 100

sem
grupo

39

Fita isolante elétrica, material básico: pvc
auto-extinguível, resistência à tensão: até
750 v, cor: preta, classe temperatura: 105 °c,
largura nominal: 19 mm, espessura nominal:

UNIDADE 100
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0,19 mm, comprimento nominal: 20 m

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1.                   O órgão gerenciador será a Agência Brasileira de Inteligência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade da administração pública que não tenha parƟcipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou enƟdades de outras esferas federaƟvas, fica condicionada à
realização  de  estudo,  pelos  órgãos  e  pelas  enƟdades  que  não  parƟciparam do  registro  de  preços,  que  demonstre o  ganho de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da uƟlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a  cinquenta por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
parƟcipantes, independente do número de órgãos não parƟcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperaƟvas enquadradas no arƟgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e parƟcipantes ou já
desƟnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e  o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,  em relação as suas  próprias  contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusƟficadamente, a prorrogação do prazo para efeƟvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não parƟcipante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parƟr data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praƟcados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
moƟvos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praƟcados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administraƟva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administraƟvo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parƟcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e jusƟficados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parƟcipantes, caso no qual caberá ao respecƟvo órgão parƟcipante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão parƟcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12,
§1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiƟda a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanƟtaƟvos definidos no certame; ou
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8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos parƟcipantes (se houver).

Brasília-DF, ____ de _________ de 2019.

_____________________________________

FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ

Departamento de Administração e LogísƟca

Diretora

_________________________________

Nome

Cargo/Função

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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